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Princípios  Fundamentais

Ex: Legalidade,

Impessoalidade...

C R F B

art 37

Princípios da Reforma

Administrativa

Ex: Descentralização,

Coordenação...

DL 200/67

art 6°

Princípios do Procedimento

Administrativo

Ex: Razoabilidade,

Motivação...

Lei n° 9784/99

art 2°

Princípios do Serviço Público

Ex: Continuidade,

modicidade das terífas,

atualidade...

Lei n° 8987/95

art 6°

P R I N C Í P I O S   D O   D I R E I T O    A D M I N I S T R A T I V O



ATO

V I N C U L A D O

ATO

D I S C R I C I O N Á R I O

art 5°, XXXV da CRFB

P O D E R  J U D I C I Á R I O  tem competência

constitucional para controlar a legalidade

dos atos administrativos

  A T U A Ç Ã O  A D M I N I S T R A T I V A

   P R E V I S T A  E M   L E I

P R I N C Í P I O  D A  L E G A L I D A DE

art 37 da CRFB



C O N C U R S O

P Ú B L I C O

art 37, I I  da  C R F B

P R E C A T Ó R I O

art 100  da  C R F B

L I C I T A Ç Ã O

art 37, XXI da CRFB

atuação da  ADMINISTRAÇÃO

deve ser impessoal, não importando

a pessoa interessada

S I N T E T I Z A   O   P R I N C ÍP I O  D A

I G U A L D A D E   O U   I S O N O M I A

P R I N C Í P I O   D A   I M P E S S O A L I D A D E

art 37 da  C R F B



IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

§ 4º do art 37 da CRFB

CONDUTA DO ADMINISTRADOR

QUE VIOLA O PRINCÍPIO DA MORALIDADE

CONFIGURA

PRINCÍPIO AUTÔNOMO

não mais dependente da legalidade

para produzir efeitos

CRFB POSITIVOU

O PRINCÍPIO DA MORALIDADE

P R I N C Í P I O   D A   M O R A L I D A D E

art 37  da  C R F B



1º fase

LIGADA A DISCRICIONARIEDADE

ADMINISTRATIVA

art 2º

Lei nº 4717/65

2º fase

TEORIA DOS MOTIVOS

DETERMINANTES

TEORIA DA

RAZOABILIDADE

3º fase

PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL

INCORPORAÇÃO

DIREITO ADMINISTRATIVO

3 fases

P R I N C Í P I O   D A   M O R A L I D A D E



sua publicação deve

ser resumida, salvo

os Atos Administrativos

normativos

P A R A  F I N S

D E

E F I C Á C I A

C O N T R O L E

I N T E R N O

TRIBUNAL DE

CONTAS

PODER

JUDICIÁRIO

C O N T R O L E

E X T E R N O

P A R A   F I N S

D E

C O N T R O L E

D I V U L G A Ç Ã O  D O S   A T O S

D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A

P R I N C Í P I O  D A   P U B L I C I D A D E

art 37  da  C R F B



CONSOLIDAÇÃO DO

REGIME DEMOCRÁTICO

com a ampliação da participação cidadã

art 5º, XXXIII da CRFB

Lei nº 12.527/2011

DIREITO FUNDAMENTAL DE ACESSO

ÀS INFORMAÇÕES SOB A GUARDA

DO PODER PÚBLICO



ADMINISTRAÇÃO

DIRETA

ADMINISTRAÇÃO

INDIRETA

TB para o 3º SETOR no que diz respeito

RECURSOS PÚBLICOS TRANSFERIDOS

TODO 1º SETOR

ESTADO GERENCIAL BRASILEIRO

SOBORDINAM-SE AO REGIME DESTA LEI

parágrafo único do art 1º

LEI DO ACESSO

Lei nº 12.527/2011



REGRA

PUBLICIDADE

ULTRASSECRETA

25 ANOS

SECRETA

15 ANOS

RESERVADA

5 ANOS

INFORMAÇÃO SIGILOSA

art 4º, III c/c 24

EXCEÇÃO

SIGILO

PRINCIPAL DIRETRIZ

art 3º, I

LEI DO ACESSO

Lei nº 12.527/2011



F O R T A L E C E  O

C O N T R O L E   J U R I S D I C I O N A L

D O  A T O  D I S C R I C I O N Á R I O

I M P O R T A N T Í S S I M O

P A R A   A P L I C A Ç Ã O  D A

T E O R I A  D A  R A Z O A B I L I D A D E

O  D E V E R   D E   R E S U L T A D O

N A   G E S T Ã O    P Ú B L I C A

P O D E    S E R   M E D I D O

O B J E T I V A M E N T E

A C R E S CE N T A D O   P E L A

E. C.  n° 1 9  /  9 8

P R I N C Í P I O  D A   E F I C I Ê N C I A

art 37  da  C R F B




